
CORnELIOCDlPROCOPIO
PREFEITURA

LEI COMPLEMENTAR 51/20

DATA:26/08/20

SÚMULA: Revoga as Leis Complementares n^s
20/18 e 22/18 e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do
Município de Comélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

SANÇÃO
FAZ SABER Sanciono nesta data a Lei Complementar n° 51/2020.

C. Procópio, 26 de Agosto de 2020.
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a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Art. 1"- Ficam revogadas em todos os seus termos
as Leis Complementares n^s 20/18, de 18/06/18 e 22/18, de 11/07/2018.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PROMULGAÇÃO
Promulgo nesta data a Lei Complementar ns 51/2020.

C. Procópio, 26 de Agosto de 2020.
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Gabinete do Prefeito, 26 de Agosto de 2020
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